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DELEGACIA REGIONAL DE FAZENDA EM CAMPINAS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício DRF-Zj, n® 28/i|8 

Sr•Diretor da Recebedoria de Rendas Estadiais em 

CAMPINAS• 

Por este levo ao conhecimento de V.S. que o sr. ÂüpA- 

SIL SIMÕES, caixa, classe "N", lotado nessa Recebedoria de Rendas, 

q'® ,pela Portaria n® N-18, de 7~l-ii8,fol designado para exercer a 

função gratificada de "Chefe de Secção", da PP-IY do QG., institui 

da pela letra "c" do art. 9° do Decreto-lei n» 17.089, de 8-3-l|7, 

nesta data, por determinação telefônica do sr. Diretor do Departamen 

to dos Serviços do Interior^tomou posse e entrou em exercício da re 

ferida função, nesta Delegacia Regional de Fazenda» 

Atenciosas saudações» 

CamplnaJ^^/de 194 

(DARCg DA £UNHA FURTADO) 
Pakgado U»gloaai d» Faz»ada 


